
       

         
                                                   
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
a fim de que seja realizado estudo para a 
instalação de taxão refletivo, em marcação 
de área de conflito (MAC), situada no 
cruzamento da Rua Xavantes com Rua 
Chuí – Vila Pires. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja realizado estudo para a 

instalação de taxão refletivo, em marcação de área de conflito (MAC), situada no cruzamento 

da Rua Xavantes com Rua Chuí – Vila Pires. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a solicitação porque no cruzamento supracitado, ocorrem vários acidentes 

automobilísticos, pois é uma área com grande fluxo de transeuntes, além do que, há no 

entorno um tradicional clube recreativo da cidade. Sendo assim, é iminente o risco de 

acidentes envolvendo pedestres. Logo, se faz necessária a instalação de taxão refletivo, a 

fim que os motoristas diminuam a velocidade ao transitar próximo à marcação de área de 

conflito (MAC), conforme anexo I. 
 

 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       
 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de fevereiro de 2026.       

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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com o identificador 360039003200380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                                      

ANEXO I 
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